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OFÍCIO Nº. 097/2021 
 

Miraselva, 23 de fevereiro de 2021. 
 

Excelentíssimo Senhor Diretor: 
 

Cumprimentando-o cordialmente e em atendimento ao solicitado pelo vereador Nivaldo Francisco 

Ferreira, em sessão ordinária realizada no dia 22 de fevereiro, dirigimo-nos respeitosamente para requerer a 

Vossa Excelência que providencie estudos de viabilidade técnica, bem como análises de oportunidade e de 

conveniência, pelo recapeamento (implantação de um novo asfalto) da rodovia Engenheiro Gilberto José Duda 

(PR-534), trecho compreendido entre o portal de entrada do município de Miraselva e o trevo de acesso à 

rodovia João Lunardelli (PR-170). 

 

Sabemos das dificuldades enfrentadas pela pandemia de saúde pública do Covid-19, mas o fluxo 

intenso de veículos neste percurso tem gerado riscos à vida de motoristas, devido ao estado de má-

conservação da via, que apresenta muitos buracos. Ressaltamos também que o trajeto mencionado é rota das 

cidades de Cafeara, Santo Inácio, Centenário do Sul e Lupionópolis para a cidade de Londrina, bem como não 

possui acostamento, cenário que aumenta os riscos de acidentes.   

 

 Salientamos ainda que, nos últimos anos, trabalhos de manutenção, a exemplo de operações tapa-

buracos, foram executados, resolvendo temporariamente esta situação. Contudo, em curto intervalo de tempo 

e em decorrência de algumas variáveis, a conservação da rodovia novamente era afetada.  

 

Diante do exposto, solicitamos urgência com o atendimento da demanda, de maneira a elevarmos a 

segurança dos motoristas e para lhes proporcionar mais conforto durante o percurso. Outrossim, sugerimos a 

Vossa Excelência que formalize uma parceria com o Poder Executivo Municipal, na qual o DER oferte os 

materiais necessários à obra e a prefeitura promova a sua execução, como contrapartida. 

 

Sendo o que nos apresenta para a oportunidade, aproveitamos para renovar os protestos de 

consideração e nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 
VALDAIR APARECIDO PALLA 
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